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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO DIRETOR
DECISAQ 137/2014
INTERESSADO: |Secretaria de Estado de Educagao - SEDUC
Celebragdo de Termo de Acordo de Cooperagdo Técnico-Cientifica, visando a
ASSUNTO: implementacéo do Programa Estratégico de Acompanhamento, Expanséo e Interiorizagao
do Programa Ciéncia na Escola — PRO-PCE.
PROCESSO: 1671/2014-FAPEAM

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em reunido realizada nesta data, considerando:

a) o Relatorio Técnico n°® 011/2014-ASPRED/FAPEAM, por meio do qual a Assessoria Técnica da
Presidéncia da FAPEAM, encaminha a minuta do Termo de Acordo de Cooperagéo Técnico-Cientifica a ser
celebrado entre a FAPEAM, a Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao - SECTI e a Secretaria de
Estado de Educagéo - SEDUC, visando a implementagdo do Programa Estratégico de Acompanhamento,
Expansao e Interiorizagao do Programa Ciéncia na Escola — PRO-PCE;

b) a relevancia estratégica desta acdo, vez que esta objetiva fortalecer, acompanhar e promover a
expansao, prioritariamente para o interior do Estado, do Programa Ciéncia na Escola — PCE, o qual visa apoiar a
participacao de professores e estudantes da educagéo basica e de jovens e adultos em projetos de pesquisa
desenvolvidos nas escolas publicas estaduais e municipais no Amazonas;

c) o posicionamento da Assessoria Juridica da FAPEAM, favoravel a celebragao da parceria por meio um
Termo de Acordo de Cooperagao Técnico-Cientifica,

DECIDIU:

| APROVAR a celebragao do Termo de Acordo de Cooperagao Técnico-Cientifica entre a Fundagao de
Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM, a Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao - SECTI e a Secretaria de Estado de Educagao - SEDUC, possibilitando a implementagao do Programa
Estratégico de Acompanhamento, Expanséo e Interiorizagdo do Programa Ciéncia na Escola — PRO-PCE.

Il DESTINAR a esta agao o aporte financeiro no valor de R$ 8.473.956,00 (oito milhdes, quatrocentos
e setenta e trés mil, novecentos e cinquenta e seis reais), a serem aplicados consoante ao Termo celebrado.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 26 de maio de 2014.
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